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Ao
Excelentíssimo Senhor
Vereador Marcos Vinícius Sales Nóbrega
Presidente da Câmara Municipal de João Pessoa
N e s t a

Senhor Presidente,

Dirijo-me a essa Egrégia Câmara Municipal de João Pessoa, por intermédio
de Vossa Excelência, para comunicar que, usando das prerrogativas exclusivas que me
conferem o artigo 35, §2º, da Lei Orgânica do Município, combinado com o artigo
60, inciso IV, da mesma Lei, decidi vetar as emendas 15, 21, 25, 26, 29, 72, 73, 75,
76, 79, 85, 87, 118 (apenas os dispositivos citados nas razões de veto), 119 e 123,
ao Projeto de Lei n.º639/2018 – LDO/219 (Autógrafo Nº 1384/2018), conforme as
razões a seguir:

1. VETOS JURÍDICOS:

EMENDA ADITIVA N.º 15/2018.

A emenda aditiva 15/2018 acrescenta a seguinte meta: “Adquirir terreno
próximo as Ruas Gouveia Nóbrega (especificamente em frente a casa número 400) e
Carlos Pessoa, localizadas no Bairro do Roger para a construção de um equipamento
público.”

Observa-se, pois, que a meta afronta o princípio da impessoalidade (art. 37,
caput, da CRFB), na medida em que elegeu um terreno específico a ser adquirido, sem
tecer as justificativas legais atinentes à dispensa de licitação, nos termos do art. 24, X,
da Lei n.º 8.666/93.

Assim, para a aquisição de imóvel sem um regular certame licitatório,
cumpre a demonstração concreta de que aquele imóvel específico é o que melhor
atende à necessidade pública, como leciona MARÇAL JUSTEN FILHO, in verbis:

“a ausência de licitação deriva da impossibilidade de o interesse sob tutela estatal ser

satisfeito através de outro imóvel, que não aquele selecionado. As características do

imóvel (tais como localização, dimensão, edificação, destinação etc.) são relevantes, de

modo que a Administração não tem outra escolha. Quando a Administração necessita

de imóvel para destinação peculiar ou com localização determinada, não se torna

possível a competição entre particulares. Ou a Administração localiza o imóvel que se

presta a atender seus interesses ou não o encontra. Na primeira hipótese, cabe-lhe

adquirir (ou locar) o imóvel localizado; na segunda, é impossível a locação ou

aquisição. A aquisição ou locação de imóvel destinado a utilização específica ou em

localização determinada acarreta inviabilidade de competição. Trata-se de

inexigibilidade de licitação e o caso sujeita-se ao disposto no art. 25”

(Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos, pág. 250, 11ª edição)

Portanto, a emenda proposta não justifica o porquê da escolha do imóvel e
nem apresenta as devidas razões técnicas. Logo, não resta alternativa outra que não
seja apresentar o veto jurídico à emenda 15/2018.

EMENDA ADITIVA N.º 21/2018.

A emenda aditiva 21/2018 objetiva a criação de fundo municipal, nos
seguintes termos:

“Acrescente um parágrafo ao Art. 3º, do Projeto de Lei n.º 639;2018, com a seguinte
Redação:

Parágrafo..... – Fica criado o Fundo Municipal de Esportes, diretamente ligado à
Secretaria Municipal de Esporte e Lazer.”

Com efeito, a emenda padece de 2 (vícios) jurídicos.

Primeiro, a criação de fundo municipal vinculado ao Poder Executivo
investe diretamente na Administração Municipal, motivo pelo qual a Constituição
exigiu apenas a autorização legislativa prévia, e não a efetiva criação pelo Parlamento.
Veja-se:

Art. 167. São vedados:
(...)
IX - a instituição de fundos de qualquer natureza, sem prévia autorização
legislativa

Ademais, a Lei n.º 4.320/1964, nos artigos 71 e seguintes, prevê um
conteúdo mínimo para a lei de criação de fundo, em especial as receitas, objetivos etc.
A emenda parlamentar visa criar um fundo sem atender a esse regramento mínimo.

Segundo, o campo de atuação da LDO está delimitado pelo art. 165, § 2º,
da CRFB e pelo art. 4º da LC 101/2000. Veja-se:
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Estado da Paraíba
Prefeitura Municipal de João Pessoa

Sec. de Proteção e Defesa do Consumidor:

Secretaria da Infra Estrutura:

Secretaria do Trabalho, Produção e Renda:

Sec. Juventude., Esporte e Recreação:

Secretaria de Turismo:

Secretaria de Desenvolvimento Urbano:

Secretaria da Ciência e Tecnologia:

Secretaria de Meio Ambiente:

Sec. de Segurança Urbana e Cidadania:

Secretaria da Defesa Civil:

Suprerint. de Mobilidade Urbana:

Autarq. Esp. Munic. de Limp. Urbana:

Instit. de Previdência do Munic.:

Fundação Cultural de João Pessoa:

Helton Rene N. Holanda

Cássio Augusto Cacanéa Andrade

Paulo Roberto F. Vieira

Rodrigo Fagundes F. Trigueiro

Fernando Paulo Pessoa Milanêz

João da Silva Furtado

Durval Ferreira da Silva Filho

Aberlado Jurema  Neto

Denis Soares

Francisco Noé Estrela

Adalberto Alves Araújo Filho

Lucius Fabiani de V. Sousa

Rodrigo Ismael da Costa Macedo

Maurício Navarro Burity

Prefeito

Vice-Prefeito:

Sec. de Gestão Govern. e Art. Política:

Secretaria de Administração:

Secretaria de Saúde:

Secretaria de Educação:

Secretaria de Planejamento:

Secretaria de Finanças:

Secretaria da Receita:

Secretaria de Desenv. Social:

Secretaria de Habitação:

Secretaria de Comunicação:

Controlad. Geral do Município:

Secretaria de Transparência:

Procuradoria Geral do Município:

: Luciano Cartaxo Pires de Sá

Manoel Alves da Silva Junior

Antônio Fábio S. Carneiro

Roberto Wagner Mariz Queiroga

Adalberto Fulgêncio dos Santos Júnior

Edilma da Costa Freire

Daniella Almeida Bandeira Miranda

Sérgio Ricardo Alves Barbosa

Adenilson de Oliveira Ferreira

Eduardo Jorge Rocha Pedrosa

Sachenka Bandeira da Hora

Josival Pereira de Araújo

Severino Souza de Queiróz

Ubiratan Pereira de Oliveira

Adelmar Azevedo Régis

CRFB
Art. 165. Leis de iniciativa do Poder Executivo estabelecerão:
(...)
§ 2º A lei de diretrizes orçamentárias compreenderá as metas e prioridades da
administração pública federal, incluindo as despesas de capital para o exercício
financeiro subseqüente, orientará a elaboração da lei orçamentária anual,
disporá sobre as alterações na legislação tributária e estabelecerá a política de
aplicação das agências financeiras oficiais de fomento.

LRF
Art. 4o A lei de diretrizes orçamentárias atenderá o disposto no § 2o do art. 165 da
Constituição e:
I - disporá também sobre:
a) equilíbrio entre receitas e despesas;
b) critérios e forma de limitação de empenho, a ser efetivada nas hipóteses previstas
na alínea b do inciso II deste artigo, no art. 9o e no inciso II do § 1o do art. 31;
c) (VETADO)
d) (VETADO)
e) normas relativas ao controle de custos e à avaliação dos resultados dos programas
financiados com recursos dos orçamentos;
f) demais condições e exigências para transferências de recursos a entidades públicas
e privadas;

Assim, ao incluir emenda de criação de fundo municipal de esportes, a
emenda parlamentar, também, infringiu a pertinência temática do projeto originário,
transbordando as matérias de que cuida a LDO.

Por esses motivos, tem-se que apresentar o veto jurídico à emenda aditiva
21/2018.

2. VETOS POLÍTICOS (MOTIVAÇÃO DE INTERESSE PÚBLICO):

Além dos vetos estritamente jurídicos, a Secretaria de Planejamento do
Município apontou incompatibilidades técnicas e/ou operacionais de algumas
emendas, o que conduz à necessidade do manejo respeitoso da prerrogativa de veto
por contrariedade ao interesse público (art. 35, § 2º, segunda parte, da LOMJP1).

Com efeito, é de interesse público que o orçamento seja praticável, ou seja,
que a Administração tenha a capacidade de executar o quanto aprovado. Assim, a luz
das razões manifestadas pela Secretaria de Planejamento são impraticáveis as
seguintes emendas:

EMENDA N.º 25/2018.

Além de não contemplar, propriamente, uma meta ou prioridade (art. 165,
§2º, CF), na medida em que impõe uma despesa concreta específica, a emenda à LDO
é completamente impraticável, sob o prisma econômico. Conquanto seja uma ideia
salutar em prol da sociedade, o Município de João Pessoa, definitivamente, não terá
como cumprir a promessa legislativa, sem comprometer a execução das políticas
públicas de primeira necessidade, em especial, saúde e educação.

Por outro lado, dado o cenário de crise econômica, a sociedade pessoense
não suportaria o aumento dos impostos municipais com vistas a suportar tal despesa
tão vultosa.

1 Art. 35 (...)

§ 2° Se o Prefeito Municipal considerar o projeto, no todo ou em parte, inconstitucional ou contrário ao
interesse público, vetá-lo-á total ou parcialmente, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados na data
do recebimento, e comunicará, dentro de 48 (quarenta e oito) horas, ao
Presidente da Câmara os motivos do veto.

EMENDAS Nº 079/2018.

A Emenda acima elencada sofrerá indicativo de veto uma vez que a Ação
indicada para implantação da meta não faz parte do Órgão especificado, existindo por
sua vez erro na classificação institucional da despesa, nos termos do que prescreve o
artigo 26, inciso II, § 1º da Lei nº de julho de 2015, que dispõe sobre as “Diretrizes
para elaboração da Lei Orçamentária para o exercício de 2019, e dá outras
providências”.

EMENDAS Nºs 026, 029, 072, 073, 075, 076, 085, 087, 119, 123/2018.

As Metas especificadas nas Emendas retro mencionadas não condizem
com os objetivos das Ações de Governo indicadas para suas implantações, requisito
obrigatório para a correta elaboração da Lei Orçamentária, nos termos do que
prescreve o artigo 26, inciso II e § 1º do projeto originário, que dispõe sobre as
“Diretrizes para elaboração da Lei Orçamentária para o exercício de 2019, e dá outras
providências”. Veja-se:

LDO/2019
“Artigo 26 – constarão, obrigatoriamente, das emendas do Projeto de Lei
Orçamentária Anual:
(...)
II – indicação expressa dos órgãos, unidades orçamentárias, funções, subfunções,
programas, projetos, atividades, operações especiais e os elementos de despesas e a
fonte de recursos que será acrescida em decorrência da anulação de que trata o
inciso III do presente artigo;
§ 1º - a inobservância de quaisquer dos requisitos referidos neste artigo, determinará
o arquivamento da emenda”.

Trata-se de norma de estrutura, que regula como as demais normas devem
ser produzidas. E conquanto não seja fundamento de validade para as emendas, a
norma produzida em inobservância ao art. 26 do projeto de LDO tem sua aplicação
prática comprometida.

EMENDA N.º 118/2018 – ARTIGOS 56, 59, 60, 61, 62 E 63.

Art. 56: A expressão “ordem de prioridade” implica séria controvérsia na
interpretação do dispositivo, a denotar que o Poder Executivo possa estabelecer uma
prioridade na execução das emendas impositivas, o que não se coaduna com o
sistema.

Com efeito, o Poder Executivo tem buscado implementar a cumprimento da
emendas impositivas de forma indistinta, sem qualquer ordem de preferência, ou seja,
todas simultaneamente. Evidente que a execução de determinadas emendas mais
complexas acabem sendo menos céleres, mas isso não é desejado pelo Poder
Executivo e, muito menos, há possibilidade de se estabelecer, aprioristicamente, uma
ordem de preferência.

Art. 59, seus incisos e parágrafos 1º e 2º: Absolutamente, não há como
cumprir a determinação emendada do dispositivo, no prazo fixado (12 de fevereiro). É
consabido que o Parlamento só envia as emendas impositivas ao Executivo no início de
janeiro, submetida ainda ao prazo constitucional de 15 (quinze) dias úteis para análise
de sanção ou veto e, finalizando, na complexa etapa de implantação no sistema
orçamentário da SEPLAN, para, só depois, seguir aos órgãos de execução.

Portanto, esses órgãos de execução não terão tempo hábil para fazer a
análise imposta pelo artigo 59 e incisos da emenda.
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Art. 60 e seus parágrafos: É impraticável exigir da Secretaria de
Planejamento a divulgação de cronograma de execução de emendas ligadas
a“convênio”. A rigor, o convênio será precedido de um chamamento público, nos termo
da Lei n.º 13.019/2014, de modo que não há previsibilidade adequada que se
compatibilidade com a elaboração e um cronograma, até 01 de março de 2019.

Ademais, os “convênios” serão firmados com as secretarias destinatárias das
emendas, e não pela SEPLAN.

Nesse ponto cumpre lembrar aos ilustres parlamentares, que as emendas
que tenham como destino programas sociais a serem executados por entidades sem
fins lucrativos, devem ter a indicação do objeto do programa, e não entidade
específica, posto que, atualmente, é exigível da Administração que realiza um certame
(chamamento público - Lei n.º 13.019/2014).

Art.61: Assim como motivado no veto ao art. 59, não há tempo hábil para
consolidação de todas as informações, ate o dia 20 de janeiro, em especial porque
deve ser respeitado o prazo constitucional de 15 (quinze) dias úteis para sanção ou
veto.

Art. 62 e incisos: A emendas impositivas cujos impedimentos sejam
evidentes são objeto de veto pelo Poder Executivo. Contudo, é plenamente possível
que o impedimento técnico seja observado apena durante a execução da emenda.
Assim, é impraticável impor ao Executivo relacionar, aprioristicamente, todos os
impedimentos técnicos.

Art. 63 e seus parágrafos: O prazo de 30 de março é sobremaneira curto
para aferir as indicações de remanejamento das programações cujos impedimentos
sejam insuperáveis.

Essas, Senhor Presidente, são as razões que me levaram a vetar os
dispositivos acima mencionados do projeto em causa, as quais ora submeto à elevada
apreciação dos Senhores membros da Câmara Municipal.

LEI Nº13.623

LEI Nº 13.623, de 10 de julho de 2018

Dispõe sobre as Diretrizes para Elaboração da Lei
Orçamentária para o exercício de 2019, e dá
outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ESTADO DA
PARAÍBA, faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu sanciono a seguinte Lei:

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º Em cumprimento ao disposto no § 2º, do art. 165 da Constituição Federal,
e inciso II, §2º, art. 122, da Lei Orgânica do Município de João Pessoa, e nas normas contidas na
Lei Complementar Federal n0 101, de 04 de maio de 2000, são estabelecidas as diretrizes
orçamentárias do Município para o exercício de 2019, compreendendo:

I - as prioridades e metas da administração pública municipal;
II - da organização e estrutura dos orçamentos;
III- as diretrizes dos orçamentos fiscal e da seguridade social;
IV-as diretrizes gerais para a elaboração dos Orçamentos do município e suas

alterações;
V- as disposições relativas as despesas do Município com pessoal e encargos sociais;
VI - as disposições sobre alterações na legislação tributária do Município;
VII - dos instrumentos para gestão urbana;
VIII- das disposições gerais e finais.

Art. 2º Em conformidade com o que dispõe os § § 1º, 2º e 3º do art. 4º, da Lei
Complementar nº 101/2000, integram ainda esta Lei:

I – O Anexo de Riscos Fiscais, elaborado pelas Secretarias das Finanças e da Receita
Municipal, onde serão avaliados os passivos contingentes e outros riscos capazes de afetar as
contas públicas, informando as providências a serem tomadas, caso se concretizem.

II – e o Anexo de Metas Fiscais, elaborado pelas Secretarias das Finanças e da
Receita Municipal, onde serão estabelecidas metas anuais, em valores correntes e constantes,
relativas a receitas, despesas, resultados nominal e primário e montante da dívida pública, para os
exercícios de 2019, 2020 e 2021.

Este Anexo conterá, ainda:

a) Avaliação do cumprimento das metas relativas ao exercício de 2017;
b) evolução do patrimônio líquido da Prefeitura e do IPM, nos últimos 03 ( três)

exercícios;
c) demonstrativo da estimativa de renúncia fiscal;
d) quadros demonstrativos das metas anuais de receitas, despesas, resultado

primário, resultado nominal e montante da dívida pública consolidada e
consolidada líquida;

e) avaliação da situação financeira e atuarial do Regime Próprio de Previdência Social
dos Servidores Públicos Municipais, gerido pelo Instituto de Previdência Municipal
(IPM).

CAPÍTULO I
DAS PRIORIDADES E METAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL

Art. 3º As prioridades e metas da Administração Municipal para o
exercício financeiro de 2019 serão fixadas considerando os seguintes princípios orientadores:

I - valorização do setor público como gestor de bens e serviços essenciais;
II - austeridade na utilização dos recursos públicos;
III - desenvolvimento social, econômico e administrativo do Município, com vistas ao

fortalecimento de seu papel como referência no contexto da região em que está situado;
IV – utilizar os instrumentos de política urbana com o objetivo de induzir o

desenvolvimento da cidade, na forma preconizada no Plano Diretor e na Lei nº 10.257, de 10 de
julho de 2001, que estabelece Diretrizes Gerais da Política Urbana – Estatuto da Cidade;

V - disciplina criteriosa no uso e parcelamento do solo urbano, visando a sua
ocupação equilibrada e harmônica e a defesa do meio - ambiente e a obtenção de melhor
qualidade de vida para os habitantes do Município de João Pessoa;

VI - melhoria das condições de vida da população, nos seus aspectos de mobilidade
urbana, alimentação, saúde, habitação, educação e oportunidade de trabalhos produtivos;

VII - assistência e proteção à maternidade, à infância , à criança, ao adolescente, ao
idoso e aos que necessitarem de auxílios do poder público;

VIII - combate sistemático ao analfabetismo;
IX - ampliação das oportunidades educacionais e da melhoria do ensino;
X - indução ao desenvolvimento sustentável da produção local através do estímulo

ao empreendedorismo, ao associativismo, ao cooperativismo e aos programas de geração de
ocupação e renda;

XI - transparência na ação governamental, com ênfase ao combate à corrupção e à
impunidade;

XII - implementação do Orçamento Participativo, com a participação direta do cidadão
em todas as suas fases.

XIII – oferecer condições adequadas para a prática de atividades esportivas inclusivas,
comunitárias e competitivas, de forma disseminada na cidade e diversificada nas modalidades,
priorizando o fomento ao esporte amador, na perspectiva de incentivar e apoiar a organização
das práticas esportivas autogestionárias propostas e organizadas pelas comunidades, bem como
a organização de equipes amadoras;

XIV – reconhecimento da juventude como ator social estratégico pela sua integração
social, participação, emancipação dos jovens e suas organizações, de modo que tenham a
oportunidade de tomar decisões que afetam as suas vidas e seu bem estar.

XV – planejamento urbano voltado para a construção participativa de um projeto para a
cidade, em bases sustentáveis, considerando o conjunto urbano, com qualidade de vida para os
cidadãos e resgate da identidade municipal;

XVI – revisão da legislação urbanística de João Pessoa com a definição de novos
parâmetros construtivos, além da identificação e destinação de áreas para convivência, lazer e
proteção ambiental;

XVII – prioridade ao transporte público coletivo; retomada do cuidado com as calçadas;
investimento e ciclovias e ciclofaixas; e implantação de sistema de gestão do trânsito, com
instalação da Central de Comando e Controle;

XVIII– iluminação das áreas mais vulneráveis à violência com substituição por lâmpadas
mais econômicas e eficientes;

XIX – eliminar pontos críticos de alagamento, além de atuação emergencial, preventiva e
permanente em pontos de riscos e na limpeza de galerias da cidade de João Pessoa;

XX – criação e manutenção de equipamentos para prática de esportes nos diversos
espaços públicos e a requalificação dos campos de futebol, além da ampliação das ciclovias e
ciclofaixas;

XXI – ampliação do sistema de garantia de direitos e proteção social para pessoas em
condição de vulnerabilidade ou risco, com estabelecimento de políticas de inclusão
socioeconômica e combate ao preconceito e à discriminação;

XXII – acessibilidade universal para pessoas com deficiência; prioridade para adequação
dos espaços e equipamentos públicos, formação em Libras para servidores, além de adaptação
de materiais e eventos com Braille, Libras e audiodescrição e inclusão sócioprodutiva;

XXIII – combate ao procedimento e discriminação: capacitação dos servidores municipais
para abordagem e atendimento adequados para enfrentamento as manifestações de preconceito
e discriminação;

XXIV – igualdade racial: consolidar programas de combate ao racismo;
XXV – economia e educação profissionalizante: priorizar ações para transformar o

município em um indutor de ambiente favorável aos negócios, além de centro formador de mão
de obra qualificada;

XXVI – cultura e turismo: priorizar a valorização de identidade cultural com investimento
em infraestrutura e requalificação de equipamentos culturais e turísticos, além do fortalecimento
da cadeia produtiva da cultura e do turismo;

XXVII – inovação e tecnologia: ofertar a população conexão e sinal de internet e
consolidar a cidade de João Pessoa como pólo de economia criativa e inovação e propiciar acesso
a serviços públicos integrados por um único portal e incentivar centros de excelência em
formação tecnológica;

XXVIII – ampliação da capacidade de investimento: otimizar o uso dos recursos,
multiplicando a capacidade de investimento do município, melhorando o gasto público e a
implantação do modelo de gestão integrado e manutenção e aperfeiçoamento do orçamento
participativo;

XXIX – aprimoramento dos investimentos na área da saúde, com ampliação da rede
física, investimento nas unidades hospitalares, nas unidades de saúde da família e unidades de
pronto atendimento, humanização dos serviços, promovendo a melhoria do atendimento da
atenção básica e especializada, intensificação da integração com as políticas de segurança
alimentar e esportes, promovendo o acesso da população de maior vulnerabilidade sociosanitária
à atividade física supervisionada, orientação nutricional e desenvolvimento de ações estruturantes
de políticas de tratamento, prevenção e reinserção social de dependentes químicos de álcool e
drogas;
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XXX – promoção do acesso à educação básica, melhoria na qualidade do ensino e da
aprendizagem, melhoria na Educação de Jovens e Adultos, manutenção do conjunto de ações e
dos programas de Escola Integral e Educação Infantil, com requalificação da rede física das
unidades públicas, garantia de atividades de reforço escolar, atualização, aperfeiçoamento e
qualificação de professores e diretores de escolas municipais e centros de referência em
educação infantil, incentivo à participação da comunidade e das famílias no processo educativo e
na gestão das caixas escolares, prevenção e combate ao bullying nas escolas, com a realização de
seminários e palestras junto à comunidade escolar, promoção de práticas pedagógicas inclusivas
que visem oferecer oportunidades e habilidades/superdotação, reconhecendo as diferenças e
buscando o progresso e participação na sociedade e intensificação das ações conjuntas entre as
outras políticas sociais do município;

XXXI – melhoria das condições de segurança pública no município, sobretudo em seus
próprios públicos, com a integração do sistema de vigilância eletrônica nas escolas, nas unidades
de saúde e nas vias públicas, bem como o desenvolvimento de políticas públicas de prevenção e
combate à violência, a ser realizada por uma parceria sistêmica, expressa na integração
permanente entre diversos órgãos públicos e sociedade civil;

XXXII – melhoria no acesso aos serviços públicos e à informação, elevando a qualidade
do atendimento ao cidadão e aperfeiçoando o relacionamento com a população, implantação de
acesso gratuito à internet nos parques e praças do município, valorização e aprimoramento do
desempenho profissional dos servidores e empregados públicos municipais por meio da melhoria
nas condições de trabalho, da capacitação e qualificação;

XXXIII – promoção da recuperação e da preservação ambiental, notadamente por meio
de ações voltadas para a despoluição e não canalização dos cursos d´água e redução de
inundações, planejamento ambiental para orientar intervenções a trópicas, no sentido de
reconhecer e preservar elementos naturais, favorecendo o equilíbrio, a biodiversidade em
ambiente urbano, preservação de áreas verdes em torno de nascentes e corpos d´àgua, com a
conservação da cobertura vegetal que assegure a manutenção de áreas permeáveis, promovendo
a proteção e compatibilização com a atividade humana predominado o interesse social,
desenvolvimento urbano ordenado e melhoria nas condições urbanísticas, ambientais e
econômicas da cidade por meio da revitalização de espaços urbanos, garantia de serviços de
limpeza urbana e coleta de resíduos sólidos, incluindo os serviços de coleta seletiva com inserção
social dos catadores de materiais recicláveis, promoção do Plano Municipal de Gestão Integrada
de Resíduos Sólidos, garantia do ordenamento e a correta utilização do espaço urbano,
revitalização dos principais corredores viários, permeabilização de vias e garantia dos serviços de
manutenção necessários aos espaços públicos da cidade, melhoria da qualidade ambiental, da
informação, da iluminação e das infraestruturas dos parques, revitalização do complexo turístico,
cultural e de serviços da cidade antiga, implantação da zona franca de turismo e serviços do
centro histórico da cidade de João Pessoa, instalação do museu histórico da cidade de João
Pessoa, valorização e proteção da fauna urbana e silvestre por meio da gestão intersetorial da
política municipal de proteção animal;

XXXIV – promoção, apoio e incentivo à formação cultural e ao acesso da população,
especialmente da criança, aos bens e atividades culturais de forma integrada às outras políticas
sociais do município, promoção, apoio e financiamento das iniciativas de criação e produção
artístico-culturais da sociedade com ênfase na cultura popular, promoção de medidas de
preservação de marcos e espaços de referência simbólica e da história da cidade e recuperação e
valorização do patrimônio cultural;

XXXV – fomento à articulação entre o município de João Pessoa e os municípios da
Região Metropolitana, por meio de instrumentos diversos de parcerias, de forma a canalizar
esforços e compartilhar recursos técnicos, políticos e financeiros para discussão da integração do
transporte metropolitano, da promoção do saneamento ambiental, da integração dos planos
municipais de resíduos sólidos e da expansão da coleta seletiva com inclusão social para todos os
municípios que integram a Região Metropolitana de João Pessoa, do desenvolvimento
econômico e promoção da governança metropolitana inovadora e ancorada em
institucionalidades que privilegiem a integração e a associação entre as cidades, promovendo o
desenvolvimento integrado da região e a melhoria das condições de vida da população
metropolitana;

XXXVI - criação de um Núcleo de Relações Internacionais junto à Secretaria da Receita
Municipal, para fins de acompanhamento do Programa Cidades Emergentes Sustentáveis. E
adesão de João Pessoa à Rede Mercocidades;

XXXVII – valorização dos serviços dos agentes municipais de saúde e endemias,
respeitando a progressão salarial, o fortalecimento dos Equipamentos de Proteção Individual-EPI
e a realização dos módulos de formação continuada;

XXXVIII – valorização dos servidores públicos municipais, com ênfase para a gestão de
uma política de remuneração que garanta o reconhecimento adequado dos cargos e das
carreiras, garantindo a reposição das perdas salariais e assegurando as demais condições de
trabalho, tais como formação continuada, segurança laboral, entre outras;

XXXIX – assistência e proteção aos portadores de Transtorno do Espectro Autista, por
meio de ações integradas desenvolvidas no âmbito da saúde, da educação e da assistência social;

§ 1º As prioridades e metas constantes do Anexo desta Lei, e que se destinam ao
exercício financeiro de 2019, relativas aos programas finalísticos, poderão ser atualizadas, revistas
e , em sendo o caso, substituídas quando do envio dos Projetos de Lei do Plano Plurianual – PPA
para a revisão de 2019, e da Lei Orçamentária Anual - LOA para 2019, em 30 de setembro de
2018, à Câmara Municipal de João Pessoa .

§ 2º (VETADO)

CAPÍTULO II
DA ORGANIZAÇÃO E ESTRUTURA DOS ORÇAMENTOS

Art. 4º As categorias de programação de que trata esta lei serão identificadas no
Projeto de Lei Orçamentária Anual por programas, atividades, projetos ou operações especiais, os
quais serão integrados por um título que contenha uma descrição sucinta dos respectivos
objetivos com a indicação de suas metas físicas.

§ 1º Para efeito desta Lei, entende-se por:
I – Programa - instrumento de organização da ação governamental visando à

concretização dos objetivos pretendidos;
II – atividade - instrumento de programação para alcançar o objetivo de um

programa, envolvendo um conjunto de operações, que se realizam de modo contínuo e
permanente, das quais resulta um produto necessário à manutenção da ação de governo;

III – projeto - instrumento de programação para alcançar o objetivo de um programa,
envolvendo um conjunto de operações , limitadas no tempo, das quais resulta um produto que
concorre para a expansão ou aperfeiçoamento das ações de governo; e

IV - operações especiais - despesas que não contribuem para a manutenção, expansão
ou aperfeiçoamento das ações de governo, das quais não resulta um produto, e não geram
contraprestação direta sob a forma de bens ou serviços. Representam, basicamente, o
detalhamento da Função “ Encargos Especiais ”;

V – unidade orçamentária – é o menor nível de classificação institucional, agrupada em
órgãos orçamentários, entendidos estes como os de maior nível da classificação institucional.

§20 Cada programa identificará as ações necessárias para atingir os seus objetivos, sob
a forma de atividades, projetos ou operações especiais, especificando os respectivos valores e
metas, bem como as unidades orçamentárias responsáveis pela realização da ação.

§30 Cada atividade, projeto e operação especial identificará a função, a subfunção, o
programa de governo, a unidade e o órgão orçamentário às quais se vinculam.

§40 Os objetivos relativos aos projetos, atividades e operações especiais deverão
retratar as finalidades da programação, os benefícios a serem alcançados e o que se pretende
atingir com a execução

Art. 5º O orçamento discriminará a despesa por unidade orçamentária, detalhada por
categoria de programação em seu menor nível, com suas respectivas dotações, especificando a
esfera orçamentária, a modalidade de aplicação, a fonte de recursos expressa por categoria
econômica, indicando-se para cada uma, o seguinte detalhamento dos grupos por Natureza De
Despesa:

I – DESPESAS CORRENTES
I.1 - Pessoal e Encargos Sociais;
I.2 - Juros e Encargos da Dívida;
I.3 - Outras Despesas Correntes;

II – DESPESAS DE CAPITAL
II.1 - Investimentos;
II.2 - Inversões Financeiras;
II.3 - Amortização da Dívida;
II.4 - Outras Despesas de Capital.

III – RESERVA DE CONTINGÊNCIA

Art. 6º O Projeto de Lei Orçamentária Anual que o Poder Executivo encaminhará ao
Poder Legislativo Municipal, será constituído de:

I - Mensagem;
II - texto do Projeto de Lei Orçamentária Anual;
III - consolidação dos quadros orçamentários;
IV - anexos dos orçamentos fiscal e da seguridade social, discriminando a receita e a

despesa na forma definida nesta lei ;
V - informações complementares.

Parágrafo Único Integrarão a consolidação dos quadros orçamentários a que se refere
o inciso III, do caput deste art., incluindo os complementos referenciados no art. 22, da Lei
Federal N.º 4.320, de 17 de março de 1.964, e em consonância com o que estabelece o art.50, da
Lei Complementar N0 101, de 04 de maio de 2000, com os seguintes demonstrativos:

I - a evolução da receita e da despesa segundo as categorias econômicas;
II - a despesa dos orçamentos fiscal e da seguridade social, segundo o Poder e Órgão

e por elemento de despesa;
III - o resumo geral da receita e da despesa por categorias econômicas e origem dos

recursos, quaisquer que sejam as suas destinações;
IV - a despesa dos orçamentos fiscal e da seguridade social por funções, sub-funções e

programa ;
V - consolidação das despesas por funções, sub-funções, programas, projetos,

atividades e ou operações especiais;
VI - a programação, no orçamento fiscal destinada a Secretaria Municipal de Educação

e ao Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos
Profissionais da Educação - FUNDEB, obedecerá ao que dispõem a Emenda Constitucional nº 53,
de 19 de dezembro de 2006, a Medida Provisória nº 339, de 28 de Dezembro de 2006, que
regulamenta o art. 60 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, da Constituição
Federal e a Lei nº 11.494, de 20 de junho de 2007.

VII - demonstrativo da aplicação dos recursos do Fundo de Manutenção e
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação – FUNDEB,
de acordo com o que estabelece a Medida Provisória nº 339/2006 e a Portaria nº 48, de 31 de
Janeiro de 2007.

VIII - a aplicação dos recursos de que trata a Emenda Constitucional Nº 25, de 14 de
janeiro de 2000 que dispõe sobre os limites de despesas com o Poder Legislativo Municipal ,
alterada através da Emenda Constitucional N º 58, de 23 de setembro de 2009;

IX - a aplicação dos recursos reservados ao financiamento das ações e serviços públicos
de saúde conforme estabelece a Emenda Constitucional Nº 29;

X - a versão digital completa do Projeto de Lei Orçamentária Anual em mídia eletrônica
e formato de arquivo padrão compatível com os equipamentos e programas utilizados pela
Câmara Municipal;

Art. 7º Para efeito do disposto no art. anterior, a Câmara Municipal e os Órgãos
integrantes da Administração Direta e Indireta do Poder Executivo encaminharão as respectivas
propostas orçamentárias à Secretaria Municipal de Planejamento para fins de ajustamento e
consolidação.

§ 1º Visando garantir a autonomia orçamentária administrativa e financeira ao Poder
Legislativo ficam estipulados os seguintes limites para a elaboração de sua proposta
orçamentária:

I - as despesas com pessoal e encargos sociais observarão ao disposto no Art. 28
desta Lei, bem como na Emenda Constitucional N0 58, de 23 de setembro de 2009;

II - as despesas com custeio administrativo e operacional e as despesas com ações de
expansão serão realizadas de acordo com a disponibilidade de recursos, dentro do limite
estabelecido pela Emenda Constitucional referida no inciso anterior.

III - Na elaboração de sua proposta, a Câmara Municipal, obedecerá, também, aos
princípios constitucionais da economicidade e razoabilidade.

§ 2º As categorias de programação de que trata o “caput” deste art. serão identificadas
por projetos, atividades e operações especiais, os quais serão integrados por um título que
contenha uma descrição sucinta dos respectivos objetivos.

§ 3º - Os objetivos relativos aos projetos, atividades e operações especiais deverão
retratar as finalidades da programação, os benefícios a serem alcançados e o que pretende atingir
com a execução.
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CAPÍTULO III
DAS DIRETRIZES DOS ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Art. 8º Os orçamentos fiscal e da seguridade social, compreenderão a programação do
Poder Legislativo, do Poder Executivo, seus fundos, as autarquias, órgãos de regime especial e as
fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público Municipal.

Art. 9º O Orçamento da Seguridade Social compreenderá as dotações destinadas a
atender às ações nas áreas de saúde, previdência e assistência social, conforme o disposto no
inciso IV, do parágrafo 3º, do Art. 122, da Lei Orgânica do Município, e conterá, dentre outros
com recursos provenientes de:

I - receitas próprias dos órgãos, fundos e entidades que integram
exclusivamente o orçamento de que trata este artigo;

II - de recursos oriundos do tesouro municipal;
III - de transferências da União, do Estado e ou de Instituições Privadas;
IV - de convênios, contratos, acordos e ajustes com órgãos e entidades que

integram o orçamento da seguridade social.

Art. 10 Os recursos oriundos do Tesouro Municipal para atender às ações da área de
saúde, deverão estar de acordo com o que determina a Emenda Constitucional N0 29, de 14

de setembro de 2000.

Art. 11 As despesas com o pagamento de INSS, FGTS e PASEP constarão da
programação de cada órgão da administração direta descentralizada, em dotação orçamentária
específica, não podendo ser indicadas como fonte de anulação quando da proposição de
emendas propostas pelos vereadores da Câmara Municipal de João Pessoa.

CAPÍTULO IV
DAS DIRETRIZES GERAIS PARA A ELABORAÇÃO DOS ORÇAMENTOS DO MUNICÍPIO E

SUAS ALTERAÇÕES

Seção I
Das Diretrizes Gerais

Art. 12º A elaboração do Projeto de Lei Orçamentária do Município para o exercício de
2019, a aprovação e a execução da respectiva Lei deverão ser realizadas de modo a evidenciar a
transparência da gestão fiscal observando-se o princípio da publicidade e permitindo-se amplo
acesso da sociedade às informações relativas a cada uma dessas etapas.

§1º O Projeto de Lei Orçamentária para o exercício de 2019, bem como, o Projeto de Lei
do Plano Plurianual referente a revisão de 2019, será apresentado à Câmara Municipal de João
Pessoa, no dia 30 de setembro de 2018, conforme determina a Lei N º 9.999, de 25 de setembro
de 2003, e devolvido para sanção até 20 (vinte) dias antes do encerramento da Sessão Legislativa.

§2º Durante a tramitação do projeto de Lei Orçamentária Anual, será assegurada a
transparência e o incentivo à participação popular, mediante a realização de audiências públicas
convocadas pela Comissão de Orçamento e Finanças da Câmara Municipal de João Pessoa, nos
termos estabelecidos pelo Art. 48, da Lei Complementar nº 101/2000.

Art. 13 Os valores das receitas e das despesas contidos no Projeto de Lei Orçamentária
Anual de 2019 será expressa segundo os preços vigentes de junho de 2018.

Art. 14 A estimativa da Receita, para fins de elaboração da Proposta Orçamentária
Anual, será elaborada pela Secretaria de Planejamento e ratificada pela Secretaria da Receita
Municipal, e considerará o disposto no Art.12, da Lei Complementar n° 101, de 04 de maio de
2000.

Art. 15 O Projeto de Lei Orçamentária Anual conterá, sob a denominação de Reserva de
Contingência, até o limite de 1% (um por cento) definido com base na receita corrente liquida
prevista para o exercício de 2019, dotação destinada ao atendimento de passivos contingentes,
outros riscos e eventos fiscais imprevistos, conforme determina o inciso III, alínea b, do art. 5º da
Lei Complementar n º 101, de 04 de maio de 2000.

Parágrafo Único Para os efeitos deste art., entende-se como receita corrente liquida, o
somatório das receitas tributárias, de contribuições, patrimoniais, transferências correntes e
outras receitas correntes, inclusive os valores recebidos e pagos do Fundo de Manutenção e
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais em Educação – FUNDEB.

Art. 16 O Projeto de Lei Orçamentária Anual destinará ao Fundo Municipal de Cultura –
FMC - recursos próprios ao que determina o § 3º do Art. 1º, da Lei N º 9.560 de 03 de
dezembro de 2001, destinados a concessão de incentivo em favor de pessoas físicas ou jurídicas,
domiciliadas no município de João Pessoa, para a realização de projetos culturais.

Parágrafo Único Para os efeitos deste artigo, entende-se como Recursos Próprios a
Receita dos Impostos de competência tributária municipal.

Art. 17 O pagamento de precatórios judiciais será efetuado em categoria de
programação específica incluída no Projeto de Lei Orçamentária Anual para esta finalidade.

Parágrafo Único Os recursos alocados na Lei Orçamentária Anual, com a destinação
prevista no “caput” deste artigo, só poderão ser indicados como fonte de recursos para a
realocação de Dotações Orçamentárias, por Transposição, Remanejamento ou Transferência
de Recursos de uma categoria de programação para outra ou de um Órgão para outro, com
autorização legislativa e a partir do último quadrimestre do exercício em execução e desde
que seja comprovada sua disponibilidade orçamentária e financeira, em decorrência de
acordo judiciais, em conformidade com o que preceitua a Emenda Constitucional Nº 30, de
13 de setembro de 2000 .

Art. 18 É vedada a inclusão, no Projeto de Lei Orçamentária Anual e em suas alterações,
de recursos de qualquer fonte para pagamento a servidor da Administração Direta ou Direta
Descentralizada, por serviços de consultoria ou de assistência técnica, inclusive custeados com
recursos decorrentes de convênios, acordos, ajustes ou instrumentos congêneres, firmados com
órgãos ou entidades de direito público ou privado, nacionais ou internacionais.

Parágrafo Único O disposto neste artigo não se aplica a pesquisadores de instituições
de pesquisa e de ensino superior, bem como, a instrutores de programas de treinamento de
recursos humanos.

Art. 19 Na programação da despesa prevista no Projeto de Lei Orçamentária Anual não
poderão ser:

I - fixadas despesas sem que estejam definidas as fontes de recursos
correspondentes;

II - incluídos projetos com a mesma finalidade em mais de um órgão,
ressalvados os casos de complementaridade de ações;

III - previstos recursos para entidades, clubes, associações ou outras entidades
congêneres com fins lucrativos, ou aquelas sem fins lucrativos, mas não cadastradas no Conselho
Municipal da Criança e do Adolescente e no Conselho Municipal de Assistência Social.

Art. 20 O Poder Executivo Municipal poderá inserir dotações no Projeto de Lei
Orçamentária Anual com o objetivo de conceder ajudas à pessoas carentes de acordo com o que
está contido nos incisos, parágrafos e artigos, da Lei nº 9.680, de 28 de dezembro de 2001.

Art. 21 Fica o Poder Executivo autorizado a incorporar, na elaboração do Projeto de
Lei Orçamentária Anual, as eventuais modificações ocorridas na Estrutura Organizacional Básica
do Município, decorrentes de alteração na Legislação Municipal surgida após o encaminhamento
do Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias à Câmara Municipal.

Art. 22 Para cada caso de transposição, remanejamento, transferência ou utilização,
total ou parcialmente, das dotações orçamentárias aprovadas na Lei Orçamentária de 2019,
será editada uma lei específica.

Parágrafo Único As alterações mencionadas no “caput” deste artigo dar-se-ão
decreto, após a publicação de cada lei específica.

Art. 23 O Poder Executivo enviará, à Câmara Municipal, em meio magnético, a
despesa discriminada por elemento, com a finalidade exclusiva de subsidiar a análise do projeto
de lei orçamentária anual.

Art. 24 As emendas ao Projeto de Lei Orçamentária Anual ou aos projetos que o
modifiquem, somente poderão ser aprovados caso:

I – Indiquem os recursos necessários, admitidos apenas os provenientes da anulação
de despesa, excluídas as que incidem sobre:

a) Dotação para pessoal e encargos sociais;
b) Serviços da dívida;
c) Recursos oriundos de convênios;
d) Recursos provenientes de operações de crédito;
e) Remanejamento de recursos das Funções Educação e Saúde ;
f) Dotações para pagamento de Precatórios judiciais.

II – Sejam relacionadas:
a) Com a correção de erros ou omissões;
b) Com os dispositivos do texto da Lei do Plano Plurianual e do Projeto de Lei

Orçamentária Anual.
Art. 25 Não serão admitidas emendas ao Projeto de Lei Orçamentária Anual que

impliquem em transferências de dotações orçamentárias custeadas com receitas
diretamente arrecadadas por órgãos, fundos, autarquias, órgãos de regime especial e
fundações, para atender programação a ser desenvolvida por outra entidade que não
aquela geradora dos recursos.

Art. 26 Constarão, obrigatoriamente, das emendas ao Projeto de Lei
Orçamentária Anual:
I - Exposição de motivos que justifiquem a proposição da emenda;
II - Indicação expressa dos órgãos, unidades orçamentárias, funções, subfunções,

programas, projetos, atividades, operações especiais, os elementos de despesa e a fonte de
recursos que será acrescida em decorrência da anulação de que trata o inciso III do presente
artigo;

III - Indicação expressa dos órgãos, unidades orçamentárias, funções, subfunções,
programas, projetos, atividades, operações especiais e os elementos de despesa que serão
anuladas para cobertura da emenda apresentada pelo Poder Legislativo.

§10 A inobservância de quaisquer dos requisitos referidos neste art. determinará o
arquivamento da emenda.

§2º os recursos que em decorrência de veto, emenda ou rejeição ao Projeto de Lei
Orçamentária Anual, ficarem, em sua totalidade, sem programação, é que serão incorporados à
Reserva de Contingência, enquanto que os recursos anulados parcialmente e que sofreram vetos
continuarão a integrar as Ações constantes do Projeto de Lei Original, para os efeitos do disposto
no caput deste artigo.

§3º O Poder Executivo realizará obrigatoriamente a execução orçamentária e
financeira, de forma equitativa, da programação incluída por emendas individuais em Lei
Orçamentária, em montante correspondente a 1,2 % (um inteiro e dois décimos por cento) da
receita corrente liquida realizada no exercício anterior, prevista no art. 174 – A, da Lei Orgânica do
Município, conforme os critérios para execução equitativa da programação orçamentária.

Seção II
DAS DIRETRIZES ESPECÍFICAS DO ORÇAMENTO PARTICIPATIVO

Art.27 O detalhamento das prioridades de investimento de interesse da sociedade
será articulado e supervisionado, pela Controladoria Geral do Município, através da Secretaria
Executiva do Orçamento Participativo, mediante processo de consulta prévia à população, em
assembléias regionais, e amplamente divulgadas pelos meios de comunicação.

Parágrafo Único - O resultado da consulta popular de que trata este artigo será
apropriado e registrado dentro do Projeto de Lei Orçamentária Anual, na forma de Políticas
Públicas nas Regiões de Participação Popular, bem como no Órgão/Unidade responsável por sua
execução.

CAPÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS ÀS DESPESAS DO MUNICÍPIO

COM PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

Art. 28 As despesas com pessoal, ativo e inativo, do Poder Legislativo para o exercício
financeiro de 2019, deverão estar de acordo com o que dispõe o art. 29 – A, da Constituição
Federal, combinado com o art. 20, inciso III, letra a, da Lei Complementar n0 101, de 04 de maio
de 2000.



Pág. 006/59    *    n° ESPECIAL LDO    * SEMANÁRIO OFICIALJoão Pessoa, 10 de julho de 2018

Art. 29 Quanto ao Poder Executivo Municipal, as despesas com pessoal, ativo e inativo
para o mesmo exercício financeiro deverá estar de acordo com o que estabelece o art.20, inciso
III, letra b, da Lei Complementar N0 101, de 04 de maio de 2000.

Art. 30 No exercício de 2019, somente poderão ser admitidos servidores, nos Poderes
Legislativo e Executivo se:

I - existir prévia dotação orçamentária, suficiente para atender às projeções de
despesa com pessoal e aos acréscimos dela decorrentes;

II - existirem cargos vagos a preencher, conforme proposição de Alteração dos
Quantitativos dos Cargos do Quadro Permanente de Pessoal dos Poderes Executivo e Legislativo
Municipal estabelecidos nas Leis N0 9.062, de 27 de abril de 2000 e 11.388 de 08 de fevereiro de
2008, combinado com as disposições contidas nos artigos 18, 19 , 20 e 71 da Lei Complementar
Nº 101, de 04 de Maio de 2000.

III - realização de concursos públicos em diversas áreas, para preenchimento de
vagas, objetos dos mesmos e novos cargos a serem criados por lei específica.

CAPÍTULO VI
DAS DISPOSIÇÕES SOBRE ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA DO MUNICÍPIO

Art. 31 Ocorrendo alterações na legislação tributária, posteriormente ao
encaminhamento do Projeto de Lei Orçamentária Anual ao Poder Legislativo Municipal, que
impliquem, acréscimo de arrecadação em relação a estimativa da receita constante da referida
proposição, os recursos correspondentes deverão ser objeto de crédito adicional no decorrer do
exercício financeiro de 2019.

Art. 32 A concessão ou ampliação de incentivos, isenções e benefícios de
natureza tributária ou financeira, somente poderão ser aprovadas caso indiquem a estimativa da
renúncia de receita e as despesas, em igual valor, que serão anuladas, ou estar acompanhada de
medidas de compensação no mesmo período por meio do aumento de receita, proveniente da
elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoração ou criação de tributo ou
contribuição.

Art. 33 Na estimativa das receitas do Projeto de Lei Orçamentária Anual
poderão ser considerados os efeitos de alterações na legislação tributária que se refiram a:

I - revisão e atualização do Imposto Predial Territorial Urbano, buscando aumentar a
sua seletividade, de forma a obter um incremento proporcional na arrecadação real deste tributo,
inclusive com a característica de progressividade, na forma preconizada no Plano Diretor e na Lei
N0 10.257/01, com o objetivo de assegurar o cumprimento da função social da propriedade;

II - modernização no sistema de lançamento do Imposto sobre Transmissão “Inter
Vivos” de Bens Imóveis e direitos a eles relativos (ITBI);

III - revisão das alíquotas incidentes na tributação das prestações de serviços
constantes do Anexo I, da Lei Complementar nº 053/2008, de competência municipal;

IV - Projetos de Leis complementares que tramitem no Congresso Nacional,
aprimoradores da tributação de competência municipal;

V - revisão e atualização de Taxas do Poder de Polícia ou pela Utilização de Serviços
Públicos Específicos e Divisíveis;

VI - atualização da legislação Tributária, inclusive quanto a implantação da
Contribuição de Melhorias decorrentes de obras públicas, com a finalidade de tornar exeqüível a
sua cobrança;

VII - revisão dos preços públicos, para adequá-los aos princípios de atuação do
Município com caráter de empresa, perseguindo a obtenção real de rendas provenientes dos
serviços de natureza industrial, comercial e civil;

VIII - revisão e atualização do Código Tributário Municipal ;
IX - Projeto de Lei que tramite na Câmara Municipal, quando do envio da Proposta

Orçamentária Anual.

CAPÍTULO VII
DOS INSTRUMENTOS PARA A GESTÃO URBANA

Art. 34 Fica conferido, através desta lei, ao Poder Público Municipal os seguintes
Instrumentos Jurídicos e Políticos:

a) Desapropriação;
b) Servidão administrativa;
c) Limitações Administrativas;
d) Tombamento de imóveis ou de mobiliário urbano;
e) Instituição de unidades de conservação;
f) Instituição de zonas especiais de interesse social;
g) Concessão de direito real de uso;
h) Concessão de uso especial para fins de moradia;
i) Parcelamento, edificação ou utilização compulsórios;
j) Usucapião especial de imóvel urbano;
l) Direito de superfície;
m) Direito de preempção;
n) Outorga onerosa do direito de construir e de alteração de uso;
o) Transferência do direito de construir;
p) Operações urbanas consorciadas;
q) Regularização fundiária;
r) Assistência técnica e jurídica gratuita para as comunidades e grupos sociais menos

favorecidos;
s) referendo popular e plebiscito.
§ 1º Entende-se por Outorga Onerosa o direito de autorizar construção de áreas que

ultrapassar o índice de aproveitamento único do Plano Diretor.
§ 2º Entende-se por Direito de Preempção a preferência à aquisição de imóveis urbanos

objeto de alienação onerosa entre particulares.
I - Lei Municipal, baseada no Plano Diretor, delimitará as áreas em que incidirá o

Direito de Preempção e fixará prazo de vigência, não superior a cinco ( 5 ) anos, renovável a partir
de um ( 1 ) ano após o decurso do prazo inicial de vigência.

II - O Direito de Preempção fica assegurado durante o prazo de vigência fixado na
forma do Parágrafo anterior, independente do número de alienações referentes ao mesmo
imóvel.

III - As áreas que incidirão o Direito de Preempção por parte de Poder Público
Municipal estão discriminadas no Plano Diretor.

CAPÍTULO VIII
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS

Art. 35 As receitas próprias de órgãos, fundos, autarquias, órgãos de regime especial
e de fundações do Município, somente poderão ser reprogramadas para atender despesas com
investimentos e inversões financeiras depois de atender, integralmente, suas necessidades
relativas a custeio administrativo e operacional, inclusive pessoal e encargos sociais, bem como
ao pagamento de juros, encargos e amortização da dívida pública.

Art. 36 – A Lei Orçamentária Anual estabelecerá os limites para abertura de créditos
adicionais suplementares, utilizando como recursos os definidos no art. nº 43, da Lei Federal nº
4.320, de 17 de março de 1964.

§ 1º As solicitações de abertura de créditos adicionais suplementares dentro dos
limites autorizados na Lei Orçamentária Anual, serão submetidas a Secretaria Municipal de
Planejamento, acompanhadas de justificativas e de indicação de reduções de dotações
necessárias a cobertura do pleito, mediante edição de Decretos .

§ 2º As alterações decorrentes da abertura de créditos adicionais suplementares
integrarão os Quadros de Detalhamento de Despesa – QDD.

Art. 37 O Poder Executivo Municipal poderá proceder alterações de ordem qualitativa
na estrutura da natureza da despesa, sejam elas na categoria econômica, no grupo de natureza
de despesa, na modalidade de aplicação e/ou no elemento de despesa, em eventuais
impropriedades, se detectadas, durante a fase de execução orçamentária relativa ao exercício
financeiro de 2019, tanto na Lei Orçamentária Anual, como no Plano Plurianual adequando-os
aos preceitos da Portaria Interministerial nº 163, de 04 de maio de 2001, mediante prévia e
específica autorização legislativa, em cada caso.

Art. 38 Durante a execução orçamentária do exercício de 2019, as dotações previstas
para os Serviços da Dívida, só poderão ser canceladas ou anuladas com o objetivo de atender a
outras finalidades, pelos Instrumentos Orçamentários do Remanejamento, Transposição e
Transferência com a autorização legislativa.

Parágrafo Único - O cancelamento ou anulações das dotações a que se refere o
“caput” deste artigo poderão ser efetuadas no último quadrimestre do exercício, para atender
outros grupos de despesas, pelos Instrumentos Orçamentários do Remanejamento, Transposição
e Transferência com a autorização legislativa, desde que a Unidade Orçamentária comprove,
perante a Secretaria de Planejamento, a existência de recursos suficientes para cobrir as despesas
previstas para os Serviços da Dívida até o final do exercício, exceto quanto ao período das
dotações destinadas à Câmara Municipal de João Pessoa.

Art. 39 As dotações orçamentárias consignadas às funções Educação e Saúde somente
poderão ser usadas como realocações de dotações para outras funções de Governo, pelos
Instrumentos Orçamentários do Remanejamento, Transposição e Transferência com a autorização
legislativa, a partir do último quadrimestre do exercício financeiro do ano em curso.

Art. 40 É obrigatória a destinação de recursos para compor a contrapartida de
convênios, empréstimos internos e externos e para o pagamento de sinal, amortização, juros e
outros encargos da dívida, observados os cronogramas financeiros das respectivas obrigações.

Parágrafo Único Os recursos orçamentários destinados à contrapartida prevista no
“caput” deste artigo não poderão ter destinação diversa da programada, exceto para a
cobertura de despesas com Pessoal e Encargos Sociais e de Ações Prioritárias, sempre que for
evidenciada a impossibilidade de sua execução ou tornar-se desnecessária a sua aplicação
original.

Art. 41 A solicitação de Crédito Adicional à conta de recursos de excesso de arrecadação
proveniente da receita própria diretamente arrecadadas pelos Órgãos da Administração Indireta
deverá ser acompanhada de exposição de motivos contendo a estimativa de receita para o
exercício.

Art. 42 A criação, expansão ou aperfeiçoamento da Ação Governamental que acarrete
aumento de despesa será acompanhado de estimativa de impacto orçamentário-financeiro no
exercício em que deva entrar em vigor e nos dois subseqüentes, além de declaração do
ordenador da despesa de que o aumento tem adequação orçamentária e financeira com a Lei
Orçamentária Anual e compatibilidade com o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes
Orçamentárias.

Parágrafo Único Ressalva-se do disposto neste artigo a despesa considerada
irrelevante, ou seja, aquela cujo valor não ultrapasse, para bens e serviços, os limites dos incisos I
e II do artigo 24, da Lei Nº 8.666/1993 e alterações formuladas pela Lei Federal nº 9.648, de 27 de
maio de 1998.

Art. 43 Se o Projeto de Lei Orçamentária de 2019 não for encaminhado à sanção do
Prefeito do município até o dia 30 de dezembro de 2018, a programação de lei constante poderá
ser executada, em cada mês, até o limite de 1/12 (um doze avos) do total de cada dotação, na
forma da proposta remetida à Câmara Municipal.

§ 1º Considerar-se-á antecipação de crédito, à conta da lei orçamentária, a utilização
dos recursos autorizados neste artigo.

§ 2º Excetuam-se do disposto no caput deste artigo, os projetos e atividades que
não estavam em execução no exercício de 2018.

§ 3º Não se incluem no limite previsto no caput deste art., as dotações orçamentárias
para atendimento de despesas com:

I - Pessoal e encargos sociais;
II - Pagamento de benefícios previdenciários custeados pelo Tesouro

Municipal e pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Município de João Pessoa – IPM;
III - Pagamento dos serviços da dívida;
IV - Os projetos e atividades que estavam em execução no exercício de 2018,

financiados com recursos externos e/ou contrapartida;
V - Precatórios judiciais conforme estabelece o art. 100, da Constituição

Federal, alterado pela Emenda Constitucional N0 30, de 13 de setembro de 2000 e acrescido do
Art.78, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.

§ 4º O procedimento autorizado neste art. poderá ser utilizado até o mês da publicação
do Quadro de Detalhamento da Despesa a que se refere o art. 44, desta Lei.

Art. 44 - O Poder Executivo, dentro do prazo de 20 (vinte) dias, contados a partir da
data da publicação da Lei Orçamentária de 2019, publicará o Quadro de Detalhamento da
Despesa, por unidade orçamentária de cada Órgão, inclusive seus fundos e Entidades que
integram os orçamentos de que trata esta Lei, especificando cada categoria de programação em
seu menor nível, as fontes, os elementos de despesa e os respectivos desdobramentos.
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Parágrafo Único O Quadro de Detalhamento da Despesa será alterado em virtude da

abertura de crédito adicional ou de fato ou ato que requeira a adequação às necessidades da

execução orçamentária, observados os limites fixados na Lei Orçamentária de 2019.

Art. 45 Se verificado, ao final de um bimestre, que a realização da receita poderá não

comportar o cumprimento das metas de resultado primário estabelecidos no Anexo de Metas

Fiscais, o Poder Executivo promoverá, por ato próprio e nos montantes necessários, nos trinta

dias subsequentes, limitação de empenho e movimentação financeira.

§ 10 A limitação do empenho descrita no caput deste artigo abrangerá as despesas com

custeio e de capital, nesta ordem.

§ 20 Não serão objeto de limitação de empenho as despesas que constituam obrigações

constitucionais e legais do ente, inclusive aquelas destinadas ao pagamento de Pessoal e

Encargos Sociais, Precatórios Judiciais e Serviço da Dívida Municipal.

§ 30 No caso de restabelecimento da receita prevista, ainda que parcial, a recomposição

das dotações cujos empenhos foram limitados, dar-se-á de forma proporcional às reduções

efetivadas.

Art. 46 prestação de contas anual do município será enviada ao Tribunal de Contas do

Estado e ao Poder Legislativo Municipal, conforme determina o artigo 43 e o inciso X, do art. 60,

respectivamente, da Lei Orgânica do Município de João Pessoa, combinado com o inciso I, § 10

, do art. 51, da Lei Complementar n0 101, de 04 de maio de 2000.

Art. 47 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 48 Revogam-se as disposições em contrário.

CAPÍTULO IX
(ACRESCENTADO PELA EMENDA PARLAMENTAR 118/2018)

DO REGIME DE EXECUÇÃO DAS PROGRAMAÇÕES INCLUÍDAS OU ACRESCIDAS POR
EMENDAS PARLAMENTARES INDIVIDUAIS IMPOSITVAS

SEÇÃO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 49 O regime de execução estabelecido neste Capítulo tem como finalidade garantir

a efetiva entrega à sociedade dos bens e serviços decorrentes de emendas parlamentares

independentemente de autoria, de acordo com art. 127-A da Lei Orgânica do Município de João

Pessoa.

Parágrafo único Os órgãos de execução devem adotar todos os meios e medidas

necessários à execução das programações decorrentes de emendas de que trata esta Seção.

Art. 50 É obrigatória a execução orçamentária e financeira, de forma equitativa, das

programações decorrentes de emendas de que trata esta Seção, de acordo com o § 3º do art.

127-A, da Lei Orgânica do Município de João Pessoa

§ 1º Considera-se execução equitativa a execução das programações que atenda de

forma igualitária e impessoal as emendas apresentadas, independentemente da autoria, de

acordo com o § 3º do art. 127-A, da Lei Orgânica do Município de João Pessoa.

§ 2º A obrigatoriedade de execução orçamentária e financeira de que trata o caput

compreende, cumulativamente, o empenho e o pagamento, de acordo com o art. 127-A da Lei

Orgânica do Município de João Pessoa.

SEÇÃO II
DOS PROCEDIMENTOS E PRAZOS

Subseção I
Da Indicação e Priorização de Beneficiários

Art. 51 Esta Seção dispõe sobre procedimentos e prazos para apresentação, registro e
operacionalização das emendas parlamentares individuais de execução obrigatória, bem como
sobre prazos e procedimentos para superação de impedimentos técnicos, em atendimento ao
disposto no art. 127-A da Lei Orgânica do Município.

Art. 52 Para fins de execução orçamentária e financeira das emendas individuais de
execução obrigatória constantes na Lei de Diretrizes Orçamentárias-LDO-2019 e da Lei
Orçamentária Anual-LOA-2019, a Secretaria de Planejamento promoverá um módulo
Orçamento Impositivo a carga das programações orçamentárias, enviada pela Câmara
Municipal, com a identificação do autor, número das emendas, valores e respectivas
classificações orçamentárias das despesas.

Art. 53 A Câmara Municipal deverá encaminhar à Secretaria Municipal de Planejamento
cópia da relação das emendas aprovadas na Lei Orçamentária e seus respectivos programas de
trabalho para fins de cadastramento no Módulo Orçamento Impositivo no Sistema de
Orçamento do Município.

Art. 54 os parlamentares autores das emendas aprovadas na LOA deverão encaminhar
aos órgãos de Governo responsáveis pelas respectivas programações, as informações detalhadas
com a indicação específica dos objetos.

Art. 55 Os órgãos do Poder Executivo devem analisar a viabilidade técnica e legal de
execução das emendas vinculadas aos seus programas de trabalho, sendo sua a responsabilidade
pela execução, afastada nos casos justificados de impedimentos “não sanados” que impeçam o
curso regular de realização da despesa.

Art. 56 ( VETADO)

Art. 57 A indicação de beneficiários descrita deverá sempre observar o disposto no art.
166, § 9º, da Constituição Federal, no tocante à destinação obrigatória de, pelo menos, 50% (
cinqüenta por cento) dos valores para ações e serviços públicos de saúde.

Subseção II

Da Análise das Emendas e dos Impedimentos de Ordem Técnica

Art. 58 São considerados impedimentos de ordem técnica:
I – a não indicação do beneficiário e do valor da emenda;
II – a não apresentação do plano de trabalho das emendas a serem executadas de forma

descentralizadas ou a não realização da complementação e dos ajustes solicitados no plano de
trabalho;

III- a desistência da proposta por parte do proponente;
IV- a incompatibilidade do objeto proposto com a finalidade da ação orçamentária;
V- a incompatibilidade do objeto proposto com o programa de trabalho do órgão ou

entidade executora;
VI- a incompatibilidade do valor proposto com o cronograma de execução do projeto

ou proposta de valor que impeça a conclusão de uma etapa útil do projeto;
VII- a não aprovação do plano de trabalho;
VIII- outras razões de ordem técnica, devidamente justificadas.

Art. 59 ( VETADO)

I – ( VETADO)

II – ( VETADO)

III- ( VETADO)

IV- ( VETADO)

V- ( VETADO)

VI- ( VETADO)

§1º ( VETADO)

§2º ( VETADO)

Art. 60 ( VETADO)

§1º ( VETADO)

§2º ( VETADO)

§3º ( VETADO)

§4º ( VETADO)

Subseção III
Das Medidas Saneadoras

Art. 61 ( VETADO)

Art. 62 ( VETADO)
I – ( VETADO
II – ( VETADO)

Art. 63 ( VETADO)
§1º ( VETADO)
§2º ( VETADO)

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, EM 10
DE JULHO DE 2018.
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ANEXO DE PRIORIDADES E METAS

CÂMARA MUNICIPAL
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FUNDO ESPECIAL DA CÂMARA MUNICIPAL

GABINETE DO PREFEITO
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EMLUR
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SEMOB
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GABINETE DO VICE- PREFEITO
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SECRETARIA DE GESTÃO GOVERNAMENTAL E
ARTICULAÇÃO POLÍTICA
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PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
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FUNDO DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE
MODERNIZAÇÃO DA PROGEM
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SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO
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IPM
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SECRETARIA DAS FINANÇAS
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SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO
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SECRETARIA MUNICIPAL DO
DESENVOLVIMENTO URBANO
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ANEXOS DE RISCOS E METAS FISCAIS

RENÚNCIA FISCAL

Especificação 2019 2020 2021

Renúncia/Isenção
IPTU

3.082.255,75 3.236.368,54 3.382.005,00

Isenção ISS 2.092.488,93 2.197.113,38 2.295.983,00

TOTAIS 5.174.744,68 5.433.481,92 5.677.988,00

Obs.: impacto orçamentário/financeiro: inexistente, na forma como vêm

sendo projetadas as receitas, o valor da renuncia fiscal não é levado em

consideração, posto que a receita está sendo estimada pelo valor líquido,

não sendo embutido o valor renunciado, cumpre ainda ressaltar que não

foram criadas novas hipóteses de isenção ou de não incidência.

João Pessoa, 4 de abril de 2018.
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